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MINIÇTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO DO TERRIT~RIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAI 

jl CCDRLW- Comissão de Coordenaçao e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo 

Nos termos do artigo 33O do Decreto-Lei no 17812006, de 5 de 

Setembro é emitido o presente alvará de licença a empresa 

Ambitrena -Valorização e Gestão de Resíduos, S.A. 

com o NIF 505371359, para a instalação localizada na Estrada da 

Paiã - Quinta das Lamas, Odivelas, para as seguintes operações de 

gestão de resíduos: 

Recepção, triagem e armazenamento de resíduos e 

desmantelamento de veículos em fim de vida 

A realização das operações de gestão de resíduos fica sujeita a 

execução do projecto e ao cumprimento integral das especificações 

em anexo, as quais fazem parte integrante do presente alvará. 

O presente alvará de licença é válido até 23 de Março de de 2015 

Lisboa, 23 de Março de 2010 

Rua Braamcamp, 7- 1250-048 LISBOA-Tel. 21 01 01 300 - Fax21 01 01 302 
E-mail: geral@ccdr-lvtpt http:/M.ccdr-M.pl 
















